
INSTITUTO DÕ VINHO DO ' PC)RToW 1Í
VINDIMAS DE 1990

) 2.- uCOMUNICADO

NOTA PRÉVIA 
<A. "

O presento Comunicado do Vindima assume, pela primola vez ad-Lm do muitos 
anos, uma apreiontaçto pa/cialmerso riferente doe anteriores.

Já no Cocruròcadc da Vtorva.de w eç w  anundou que u slm  se Iria proceder, •  
cromo* ser o ano do 1990 o Indicado para o primeiro passo do mudança.

Mudança quo nâo seri nunca, nom poderá ou deverá ser radical, mas que 4 ne­
cessária. se se quizer preservar o mUto que do bom existo na organização tradicio­
nal do Vbho do Podo..

Organboçâo qve sendo especfi'ca e poevíar no rosso Pais o no Mundo, nâo 
podo todavia corukforar-se Imutável, senio nas suas Inhas mestras, pelo menos 
em aspectos de pormonor que o tempo se encarregou do dMaaualzar,

A tve la  do modernização do pròprio Insilino do Vinto do Porto, quo a r t  va! DL 
recçto se hpós a si mesma como primola e principal prioridade o que neste mo­
mento se desonvoNo cremos que em bom lim o, nto 4 mais do que um dos ele­
mento* do lodo o processo, mas que nto podo sor cfosFgado da um conjunto do 
acçtoo mah vastas, em que os agentes oeonómfco* sto chamados a pánJdpar, 
através das suss organizações pròpria*, elas também com espirito do moderniza­
ção o adaptação ao fluir dos tempos novos, cu}) rimo 4 bem riferente dos do pas­
sado,

E, Isto tanto mais assim, quanto 4 certo que o papel hlervenlcr do Estado será 
bom riferente daquele que foi, Imlando-so teodondrimonte aos hdespensávoh 
controlo* para a dolosa do preduto, bem como na cobcaçâo ao dispor dos agonies 
econòmico* do* elementos de Informação que o mesmo Estado possui o que só 
eb . ou m  organismo* a'eio içado* utllzar, com garantias de konçto •  brpudaá- 
dado, preebameote porque nada produzem, e nada vendem, diretta ou Irórecta- 
monte.

Quanto ao mais, serio o* agonie* económicos que terão do encontrar fvt «mente 
a* torma* do entendimento quo has pontoam compor entre sJ Interesso* por 
vezes pontual o aparenlomerte antagónicos, ma* quo no fundo convergem no 
mosmo sentido,

Poróm, para qve un* e outros possam tomar entender-se, importa la n e c o r ta  
elementos objoctNos quanto & evotuçâo do negócio do Vinho do Porto, o definir al­
gumas rogras simples de orientação,

INFORMAÇÃO ESTATÍSTICA

A Wormaçto que * •  segue respoka, quer 4 rvoluçáo do negôcfo do vinho do 
Parto dotante os óllmo» vinte anos, quer aos seus dados mal* tocantes cobW a 
da «stallatica do In*titulo do Vinho do Porto até ao dia 30 do Junho do ano corren­
te.

0- S'
str* vez adrim i I «BENEFICIO AUTORIZADO

0  quartKitkc mosto a benefcUr io li*  no ano c&nwfe um* itovçto.
Na verdtoe, no ano passado, algum Itrealsmo da produção, no tocante »<x pre­

ço* po**fvol*, tornado a uma Wiexblldade negocia! por banda, quer do comàrcfo, 
' quer, d u  cceporailvu, fizeram com qve uma parta do vinho da c o ta la  da IM S ri­
cu se por vender.

No momento p'asanla, a apesar da b a lu  na comorclaRzagto —  I  qu*J nâo A 
abalo o conhedmonto ariamo daquela sluaçto — a ahoaçâo quanto a «  exceden­
te* ancaT.ra-ío quase normalizada.

Porém para a aua Integral no/maítoaçâo importa proceder à itouçto do quxnlhal* 
vo abenoftíar em 1 MO, tornando em contldoraçâo u  Intenções da corrpra hdba- 
das ao Instluto do Vinho do Porto peb* dNereoa agentes oecnômcos, tudo em 
ordem eqixltxb entre o vinho disporti*©!, a manutonçío da um nlvet adequado de 
s lo O j do produto e a consequente n o tarla  de qualidade do mesmo, Ktr.skJerin- 
do sem stock do enveibedmorto este crosto nâopode t «  aihgWa.

As intenções do compia m a rte lla te * ao InsUuto do Vinho do Porto para IMO, 
sao as soçviríes como valores máximos aproximados:

• Comértb associado
» Combreto nâo assodado a outros
* Coopera!fvas (slock do envelhedmonlo)

101 OOOpfou 
17000ptpM 

13 000 pipa*

TOTAL 131 000 pto»

Estas Intoçõe* d» compra foram expressas, quante a AEVP em seu alido n’ fi7B 
do 2M>7/90. E quanto aos demais, nas Reunites do Conseta Goral de 17/7/2-0 e 
24/7/90,

Nesta coròorm'dade, e tondo em consideração a regularização dá situação transi­
tada de 1989 a Direcçto do instluto do Vinho do Porto doddlu:

1. Fkas em 11 $ OCO pipa* de 550 litro* o quamkatko do mosto a beneficiar, com 
a tolerância do 5% para mais, á carregação, sofro o mante* to.

1.1 • Se algum produtor vbr a uftrapas» ar em mais de 5%. verifcado á carre­
gação, o quantitalko que for autorizado pela Casa do Douro, esta organi- 
zará o compiente processo, ficando o transgressor tujoho to ponalbados 
apfcávois de harmonia com a togUlaçto em vigor.

1.2 - Nos termo* da condvsáo do processo, o excedente terá de ser destilado 
pela Casa do Douro, e a aguardente vinha resultante será paga de acordo

EXPORTAÇÃO DE VINHO DO PORTÒ 

(ú ltim o s  20 anos)

AMOS

QUANTIDADE PREÇOS HÊD10S SEH EHBALACEHS (ESC/LITROJ

HECTOLITROS VARIAÇÃO A PREÇOS 

CORRENTES

VARIAÇÃO A PREÇOS CONSTANTES . 

DE 19B9

VARIAÇÃO

1970 350 531 +9.01X 16S89 +3.53% 398S26 •2.51%  '
1S>7> 368 171 . +5.O3X 18S10 . ♦7.17% 393S75 -1.13%
1972 434 946 +18.14% 20S29 +12.08% 405423- ♦2.92%
1973 475 907 +9.42X 26S77 +31.96X 479461 +18.35%
1974 437 086 •8.16% 43SO5 ♦60.78X 596S84 +24.44%
1975 379 492 ■13,18% 40S66 ■5.55% 468523 ■21.55%
1976 410 967 ‘ +8.29% 41SB4 +2.90% 404520 ■13.67%
1977 485 948 +18.25% 52S21 ♦24.80% 396424 •1 .9 7 X
1978 521 053 ♦7.22X 72S09 +38.07% 448411 +13.09%
1979 628 690 +20.66% 93S22 +29.31X 466546 +4.10X
1980 616 502 -2.2651 ,117145 . +26.00% 504412 ♦8,07%
1981 546 428 ■11.OBJ} 134S65 +14.64% 481S64 -4 .46 X
1982 572 865 +4.84% 169534 ♦25.76X 494481 +2.73%

. 1983 582 ♦1.67X . 222185 +31.60% 518579 ♦4.85%
1?B« 592 «94 +1.73% 267S34 ♦19.97% 481549 ■7.19X
1985 634 596 ♦7.11X 318X40 +19.10% 480547 -0 .21 X
1984 682 921 ♦7.62X 363S76 +14.25X 491444 +2.28%
1987 684 238 +0.19% A03S37 +10.89% 498516 +1.37X
1988 718 351 -4 .9 9 X 436X56 *8.23% 491457 -1 .32 X
1989 702 738 •2.17% ■ 480S75 +10.12% ’ 480575 ■2.20%

EXPORTAÇÃO DE VINHO DO PORTO . 

(p r im e iro s  semestres 8 9 /9 0 )

1 - SEMESTRE QUANTIDADE PREÇOS KÊOIOS SEH EMBALAGEM (ESC/LIT)

HECTOLITROS VARIAÇKO HO SEMESTRE A PREÇOS CORRENTES VARIAÇÃO RO SEMESTRE

1989 321 175 -6 .5 7 X 454492 +1.33X  '
1990 271 734 -15.39% 534493 ♦17.59X

COMERCIALIZAÇÃO DE V1WH0 DO PORTO 

( Ih c lu t  o mercódo n a c io n a l)

PER 1000 LITROS

1- SEMESTRE OE 1989 36 922 561
1" SEMESTRE OE 1990 27 813 294

Entxxa. num corrvntado dette Ifco nto poetam caber « M albade do« etemen- 
toe MltosUoo* de que o h»itvto do Vnho do Porto dispõe, cremos ser hportarte 
que equetee que adma divulgamo* sejam do cotoedmeráo de todo* o* agentes 
econòmico» |á  que ta e  perztokto consertar oc seus hteresaes em bates mah cb- 
jeclkaa.

E. foi ten tam  a paròr daqveta efomemot, das extatándu de vhhcx, e de p rw ir  
vef «vofoçto dos mercado* que o Instano do Vhbo do Porto, owfcfo o seu Conse­
t a  Gerai, deddta tetetk amante ávhdkra de 1990, defini M  Mgutaee reçtxs:

com o menor preço fixado no n* 1 da Base HI dece Comuruetoa, desde 
que a tetpecDva amottra mereça a aprovaçto do Instluto, de contrário 
será destilado para lbs hdus trista.

2. Afiteat rigerosamerte as sanções legah • •  recomendar Idêntico procedimento 
A Casa do douro • em retaçfto eoe trhhos que, em faoe doe tupeeiMoe ete- 
mentos an e lito *, se vertfqve ectarem tocorrecto* por motto do to ‘ç to  do 
aguardeotM Impròpria* ou de práticas ondóghas nto perrtoidaa

• .i. •'-< ■. • !  T  •;
O* preço* «n itente* Om Ii  Comunkedo.çomo a lá t ,M  dos Comuntodco ante- 

rbres. sto preço* do ortenuçáo,'1 - ’ ■»‘X ' '  ‘ .•
. Sâo todavX proçw fixed» em bases tento quanto possível objectlvi* e eguiv 

bradas, peto que será ccnvonterrte nto os perder de vista, m  se rteo qutzer entrar 
por caminho* hoalstas, m  quais só podem conduzir a sluaçto semotanto á vM- 
da em 1969, o que se nto d»olaria vw  repetida.

Eiinina-se do Comunicado o cons tanto do ponto 2 dos anteriores, por nto exltdr, 
em sótto de v .L q p x d , pou Miriade de Intervenção em sentido própfb.

Asslnx levmdo em conta ataxade Iròlaçto, a ovofoçto dos preços médios no co- 
mórcb, e os preços prailcados na campanha anterior deterrrina-se o soguWe:

1, Os prego* bAse por qve a Cesa do Douro poderá adquirir moctos avtorizado* 
a bendWo, com a graduagto rrfnima de I V  (álcool em potónda}, por p^xa do 
$50 tiros, sto:
1.1 « Mostos thtos e branco*:

ClasseAoB 12950000
C lasseC eD  12000000
CiasseE H1DOOOO
CteíseF ’ . 102 000 00

l i  • Ovando, na vindima, o* mosto* apresentem graduaçto superior a 11» 
(álcool em patóncia), «sim  preço* base terto uma wbrevaJorizaçto de 
375500 por cada riôdma de grau^»^adm a dos H».

2 .0  pteço base do quSograma. para as transacçõos á base de uvas, será:

2.1 • Uva* thtas e brancas:
C te u e A e D  16900
C tasseC eD  ICO 00
Classe £  14800
Classe F 13600

III AGUARDENTES

1. A aguardente vinha, sempre na Base 77*120*, será lomedda, mediante prè­
vio conlrob do Instituto do Vinho do Porto, direci&monte no Entreposto d* 
Gala a atravó* da Casa do Douro na RogUo Demarcada:
1.1 Ao preço de custo, de 225$0Gliro, correspondente ao preço CIF acresci­

do da* desposa* reiacbnada* coma* operaçte* de compra. Este preço 4 
apiícárol atá ao máximo do 115 ftros por 435 Uro* de mosto a beneficiar,

t i  -A o  preço de 286$5(VEíro, a!4 15 Uro* por p^xa rie 535 Ubo da vinho leito 
e at4 2% do stock telai da* cotalta* anteriores reportada* a 31 de Dezem­
bro, quer no Douro quer em Gaia, até 31 de Agosto de 1991,

O dtaono'al (esulante da apfcaçto deste preço lerá o destino que for deter- 
minado peb Senhor Secretário de Estado da Almentaçto.

2. As aguardonle* levantadas posteriormente a 30 do Noventa», nomeadamen- 
te a* teferfóa* em 1.2 serio pagas no erto da reqifelçto, sofrendo o seu 
preço um agravamonlo do uma taxa a  hdicar peb Instituto do Vhho do Porto 
e que em principio corresponderá à laxa máxima praticada pota Banca na* 
operações de cródito a 90 dias, acrescida por cm dferoncial tambóm a defini 
peb hsihuio do Vnho do Porto.

3. Condições de pagamento da aguardente referida em 1.1.:
3.1 • A pronto pagamento, no acto da requisição. •
3.2 • A aódko, com vencimento em 30 do Novembro, desde que levantada 

ató 31 de Outubro, para o qve a Casa dó Douro exigirá a apresenlaçáo 
prèvia do «Tltub de constituição de ponhor- dovidamento tegafizado 
donde constemexprossamenle a* norma* a observar,

3.3 • A ertolo, à lavoura n to Auodada. alá m  tmáo da tempo da Baso V, 
com acréscimo de jvtos nos lermos do ponto l *  a  partir de 1 d * Dezem­
bro.

4. No termo contrzeuaf dwerto ser b ritada* a* cláusulas seguhte*:
4.1 « So se verificarem requisições do aguardentes feia* em eicosso, a repo- 

s^áo da* quantldadot requlstadaa a ma’* será Itfia em espécie o entre­
gue no beai a irxfcar pela Casa do Douro, mediante *  aprovaçto da 
amostra peb  tnsilvto do Vnho do Podo,'

4 2  • Na (aha de cumprimento da dáusute anterior, a aguardonle adqutaa 
em lais condições será paga ao preço a flx v  peb instluto do Vinho do 

' Porto,

IY — NORMAS DE COMPRA

Estztalecer as norma* a que deverão obedecer a* compras a oTectuaz na vhdl 
ma para eleitos de obtenção da capacidade do venda, noe lermos da bgiilaçto 
apúávot

1. A junção de beneficb só será permhba, em prindpta, em freguesia* lirritrcfe* 
do beat da fabrto; a* dliaridados que possam tingir na oxecuçto desia 
i ta n e  doverlo ser, com a necessária antecodáncla, expoela* peb* Interes­
sados á Casa do Douro, pa/aque, com o seu parecer, a* submeta à aprocte- 
çto do Instituto do Vhho do Porto,
1.1 • O mosto benefelado nesias con d ite* será Bqtridado peb comprador 

auavá* da Casa do Douro, Indkbualmente, ao« proprietários a quem 
tenha sido concedida autorização de beneffcfo.

2. A* iransferòncla* ou codindas de aulorfzaçto de beneffdo náo sto pormi!- 
das, mesmo sob qualquer modafktede anterbrmenle cwwedba. exceptua/v 
do-se apenas a* que digam respeito a  prtobe do m w ro  proprietárb e de 
igual dasslicaçto ou de inferior para superior, alá to  Irrite da Sua produção,

X  O t comordanto serto obrigadoe a fazer na Casa do Douro, em knpresso pró­
prio, a* sua* doetaragóe* de corrpraatá 16 de Novembro do ano em curso- 
sem prejuízo do estabeleddo na Base V  • deda/açõe* obrigatoriamente orga­
nizadas por Adoga* ou armazéns onde se vonBiwu e armuencu o Vnho.

4 , A Casa do Douto, tecebUo* o veròieadot c *  manflestos, e s a l i*  v á  a  conta- 
corrente da tiragem dos ecmerdantes, de acordo com u  mcbtidad»* do pa­
gamento Indicada* nos nómeros seguintes:

5, As uva* o os mosto* adquirido* pelos comordantes seráo liquidados por Inter- 
mòdo da Casa do Douro.
5.1. * Os mostos em Vás pmtaçõee, d u  qual* a primeira devo considerante 

como ih a l, no montante d» 4 0 »  da tiansacç&o, •  setá tlquUada na vindi­
ma. do montarne de 45%. a  llq itou até 15 de Janeiro do pròxkno ano o os 
restantes 15% at4 1 do Abri; em caso de carregação anterior a 1 do Abri, 
o quantlaito carregado deverá sor Integralmente pago nessa data

5 2  • As uva* terto  integralmente PqukJada* atá 31 de Dezembro.
5 4  * O nto cumprimento d u  condições e prazos Rxados impkará a  perda, ir- 

rocuperávol, do capaddade do venda correspondente, ao quantlatbo do 
vhho a que respole.

6, Os vinho» beneficiados obtidos dos mocloe produzido* n u  propriedades dos 
comordantM conskforanso-áo indutoo* na sua conta no dia 31 do D erem  
bro.

7, Os produtores que aporxu cormrcialzem Vinho do Porto do pmduçto própria 
(exponadoroe ou nto}, óevorto Indteaz, na aua dedvaçto do pròduçto, a 
quota que reservam para a tua comorctaltzaçto do vinho ongurafado, com 
vista á detormlnaçto da tua capaddado do venda.
7.1 • Esta dedaragto pode sor re c ita to * para mais H4 ao Gmho Base V.

6 ,0  nto cumprknento desiu dotormhaçõM no tocante ao pagamento do preço, 
hpTcará a perda do ap addtoo do venda para todo o v irta  que rwponda 
peta* respocávcs débloe,

V - .  CAPACIDADE DE VENDAS

Defornínar que pastam dar cap ac ito * do venda, no* termo* da fogltUçto aplF 
civet, os vhbo* bonefcíadoe adquiridos peb Cománfo Exportador cu peta C u  a 
do Douro á Lavoura ou aos comerèiaMoe V u o to * no Registo Espedal do IrulliXo 
dó Vhho do Porto. onUo t t  do N w entxo  •  28 do Fovocolro do 1991. dead* que 
sejam registados até osta data que o aeu pagamento à Lavoura saja a<estuado k> 
legralmeate por htermédb da Casa do Douro • tquidado* a esta todos os encar­
gos que sobre obs Irrpendam » o hajvn tido transportados para os armazéns prt- 
valho* dos odqdrenlM.

V I-D IV E R S O S

Con*Idear como pmprbdade sua os vhhoe adquirido* peto* comerciantes, uma 
voz cwrpridu u  formafidadoe proecritu na B u o  tV. na proporçto em quo foram 
realizado* o* pagamento* a l frodo* •  a partir d u  d b u  om que ossee forom efeo- 
tuado*.

Porto. 4 ,4 »  0 .  io » .  A tXM C Ç X O

 

 

 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

  

 

 

 
 
 
 

 

 
 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 

 
 
 


